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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de l2015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	t(15 
DECRETO N° 178/2015 	UMUARAMA  

Transfere para a Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica transferido para a Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, o bem patrimonial, abaixo descrito; 
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Bom 15201, ! 
— 1998, 

Caminhão MerOedès.Bens;.1.1620, Ano, 
Placa KIU - 4337 

. R$ 67.000,00 
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